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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça 
Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO N. 0024893-24.2013.815.2001
RECORRENTE: Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
RECORRIDA: Graça Maria da Conceição Souza 
ADVOGADO: José Amarildo de Souza (OAB/PB 6.447)
INTERESSADO: Estado da Paraíba 
PROCURADOR: Delosmar Domingos de Mendonça Junior

REEXAME  NECESSÁRIO. INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E
DANOS.  CONTRATO  EMERGENCIAL  DE  “PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO”.  SERVIDORA  SUJEITA  A  RELAÇÃO  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA.  EXCEÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
ACESSIBILIDADE  DOS  CARGOS  PÚBLICOS  MEDIANTE
CONCURSO.  ART.  37,  IX,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  37.  NULIDADE  DA
CONTRATAÇÃO.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DO  FGTS.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO
PARCIAL.

1. Do STF em Repercussão Geral: “Mesmo quando reconhecida
a nulidade da contratação do empregado público, nos termos
do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do
trabalhador  ao  depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser
devido  o  salário  pelos  serviços  prestados.”  (RE  n.  596478,
Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Relator p/Acórdão o Min. DIAS
TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,  DJe-040
DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-01
PP-00068).

2.  O Plenário do Supremo Tribunal  Federal,  ao julgar o ARE
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709.212/DF,  Relator  o  Ministro  GILMAR  MENDES,  em
repercussão  geral,  decidiu  que  o  prazo  prescricional  para  a
cobrança do FGTS é quinquenal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  dar  provimento
parcial ao reexame necessário.

GRAÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA ajuizou a presente ação
de cobrança contra o ESTADO DA PARAÍBA, alegando que foi contratada
como “Prestadora de Serviço” no período de 01/06/2001 a 26/08/2011.

Na  petição inicial a autora  formulou os seguintes pedidos:  (1)
pagamento  do  FGTS no percentual  de  8% (oito  por  cento)  sobre  sua
remuneração, devidamente atualizada, e (2) indenização por danos morais
e materiais. 

O  Juízo  de  Direito  da  4ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da
Capital  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  exordial,
condenando  o  promovido  apenas  ao  pagamento  dos  valores
referentes  ao  FGTS  do  período  laborado,  respeitada  a  prescrição
quinquenal,  com os  acréscimos legais.  Por  fim,  arbitrou honorários
advocatícios  em 10% sobre o valor  da condenação (sentença de f.
52/55).

Inexistiu recurso voluntário (f. 57).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito (f. 61/64).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
             Relator

Narra a peça exordial que Graça Maria da Conceição de Souza
foi contratada como “prestadora de serviços” no período de 01/06/2001 a
26/08/2011, e, em razão disso, alega que faz jus ao pagamento (1) do
FGTS à base de 8% sobre sua remuneração, devidamente atualizada (2)
de indenização por danos morais e materiais. 

O vínculo trabalhista restou demonstrado nos autos (f. 11/33).

O Estado da Paraíba, na contestação, aduziu que o ingresso da
autora nos quadros da Administração não se deu por concurso público, o
que afronta a Constituição Federal, sendo nulo o contrato, não gerando
outro efeito, senão o saldo de salário, se houver.

Ao  decidir  a  questão,  o  juiz  sentenciante  condenou  o
demandado apenas ao pagamento do FGTS do período da contratação
nula, respeitada a prescrição quinquenal. 

Analisando  a  peça  inicial  e  a  prova  juntada  ao  processo,
constato que se trata de servidora contratada sem concurso público para
prestar serviços na Administração Pública, não gerando essa contratação
qualquer efeito jurídico válido em relação ao empregado contratado.

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade
de realização de concurso público para a admissão de pessoal no serviço
público,  bem como as duas únicas hipóteses de exceção a essa regra.
Vejamos:

Art.  37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação  prévia  em concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e
títulos,  de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre  nomeação  e
exoneração;

[...]



RO n. 0024893-24.2013.815.2001                                                                                                             4

IX  -  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público; […].

O referido comando é expresso no sentido de que a investidura
em cargo ou em emprego público depende de  aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista na lei,
com  a  ressalva  dos  cargos  em  comissão,  declarados  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração. 

Desse  modo,  a  contratação  da  autora  não  se  enquadra  nas
duas exceções mencionadas. E, em razão disso, está eivada de nulidade,
nos termos do art. 37, § 2º, da Carta Magna.

Nesse cenário, a renovação sucessiva do contrato inicialmente
celebrado com a autora foi  feita sem amparo legal,  de maneira que é
indiscutível sua nulidade, como bem reconheceu o Juiz na sentença.

Conforme entendimento consolidado nos Tribunais Superiores e
nesta Corte de Justiça, tem direito ao saldo de salário e ao depósito do
FGTS o trabalhador que teve seu contrato de trabalho declarado nulo em
razão  do  descumprimento  da  norma  constitucional  que  requer  a
necessidade de prévia aprovação em concurso público para a nomeação
ao cargo.  No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal,  em sede de
repercussão geral, firmou orientação jurisprudencial, senão vejamos:

CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE
596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição  de  1988  reprova  severamente  as  contratações  de
pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade
responsável  (CF,  art.  37,  §  2º).  2.  No  que  se  refere  a
empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não  geram
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei  8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.1 

1 RE 705140, Relator: Ministro TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014, Acórdão Eletrônico
DJe-217, Publicação 05/11/2014.



RO n. 0024893-24.2013.815.2001                                                                                                             5

Nesse contexto, seguindo a linha de entendimento do Egrégio
STF, tratando-se de contratação precária, ou seja, aquela realizada sem a
observância das normas legais, persiste apenas o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado, se devido, e ao levantamento
dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço
(FGTS), respeitada a prescrição quinquenal, conforme decidido.

Isso porque o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
ARE 709.212/DF,  Relator  o  Ministro  GILMAR MENDES,  em repercussão
geral,  decidiu  que  o  prazo  prescricional  para  a  cobrança  do  FGTS  é
quinquenal,  proferindo  decisão  consubstanciada  em  acórdão  assim
ementado:

Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos.
Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da
Constituição.  Superação  de  entendimento  anterior  sobre
prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da
Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto
99.684/1990.  Segurança  jurídica.  Necessidade  de  modulação  dos
efeitos  da  decisão.  Art.  27  da  Lei  9.868/1999.  Declaração  de
inconstitucionalidade com efeitos ‘ex nunc’. Recurso extraordinário a
que se nega provimento.

Colaciono precedente desta Corte de Justiça no mesmo tom:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.
COBRANÇA  DO  FGTS  E  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
CONDENAÇÃO DA EDILIDADE AO RECOLHIMENTO DO FGTS DESDE
A CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA PELA EDILIDADE E ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE AFASTADO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO PEDIDO.
REMESSA  NECESSÁRIA.  SERVIDORA  SUBMETIDA  A  CONTRAÇÃO
INICIAL  SEM  PRÉVIO  CONCURSO  PÚBLICO.  NULIDADE  DO
CONTRATO.  DIREITO AO RECOLHIMENTO DO FGTS.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL PARA COBRANÇA DO FGTS.  PRECEDENTES DO STF.
DIREITO  AO  RECOLHIMENTO  DO  FGTS  REFERENTE  AOS  CINCO
ANOS  ANTERIORES  A  TRANSMUDAÇÃO  DO  REGIME  JURÍDICO.
REFORMA DA SENTENÇA.  PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. O
Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do  Recurso
Extraordinário  nº 596.478/RR, sob o regime de repercussão geral,
consolidou o entendimento, segundo o qual é devido o recolhimento
do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, na hipótese de
admissão de pessoal pela Administração Pública, sem a realização de
concurso público.  O prazo prescricional,  para a cobrança dos
recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é
quinquenal,  consoante  recente  entendimento  do  Supremo
Tribunal Federal. […].2 

2 APeRO n. 0001521-05.2010.815.0141, ORIGEM: 1ª Vara de Catolé do Rocha, RELATOR: Des. Saulo Henriques
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Assim, em relação ao pagamento do FGTS deve ser observada
a prescrição quinquenal, como restou decidido. Mas deve ser observado
também o período da extinção do contrato. Portanto, não estão prescritas
as parcelas relativas aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação (02/07/2013 - f. 02), levando-se em consideração a data da extinção
do  contrato (26/08/2011  f.  02  e  12),  de  modo  que  a  autora  tem
direito  ao  FGTS  de  26/08/2011 (extinção  do  contrato)  a
02/07/2013.

Ante  o  exposto, dou  provimento  parcial  ao  reexame
necessário,  apenas  para  que,  no  tocante  à  condenação  ao FGTS,
seja observada a prescrição quinquenal, bem como a data da extinção do
contrato. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator

de Sá E Benevides, DJPB 04.12.2015.


